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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA 

COMARCA DE IPIRANGA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 

Autos nº 0000253-08.2025.8.16.0093 

CONRADO AUGUSTO CARVALHO DE MAGALHÃES, 

Leiloeiro Público Oficial nomeado na seq. 69 destes autos, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Em diligência realizada na data de 28/08/2025 na Delegacia de 

Polia Civil da Comarca de Ipiranga, este leiloeiro foi atendido pela agente de 

Polícia Civil Juliana Estrugiaki dos Santos que franqueou o acesso ao pátio de 

veículos localizado aos fundos da delegacia e indicou a sucata de motocicleta 

objeto da avaliação. 

1. DA AVALIAÇÃO DA SUCATA DESCRITA NO DO AUTO DE 
APREENSÃO – MOV. 1.2 DOS AUTOS 

Localizada a sucata foram extraídas fotografias para a avaliação. 
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O peso seco (sem fluídos) de uma Honda CG Titan 125 do ano de 

2004, quando nova e completa, é de aproximadamente 109 kg. 

No entanto, é importante destacar que a motocicleta avaliada é 

uma sucata parada há vários meses, o que indica que possivelmente já não está 

com todos os fluidos, como óleo e combustível que pesam de 9 a 10 kg. 

Portanto, o peso estimado da sucata avaliada é de 

aproximadamente 100 kg. 

Tendo em vista o valor médio do quilograma da sucata ferrosa no 

Paraná é de R$0,80 (oitenta centavos), avalia-se a sucata destinada a leilão em 

R$80,00 (Oitenta reais). 

Realizada a avaliação, faz-se necessária a intimação do 

Ministério Público e das partes, nos termos do art. 964 do CNFJ. 

Ademais, verificou-se que ainda não foi cumprido o disposto no 

art. 951 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Paraná: 

Art. 951. A secretaria deverá instaurar de ofício, em 
apartado, o Procedimento de Destinação de Bens 
Apreendidos (classe processual 14123), juntando 
Certidão de Regularidade do Cadastro e Relatório do 
Veículo Apreendido. (grifo meu) 

2. CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, este leiloeiro reitera o compromisso de 

cumprir o múnus de auxiliar este juízo com a máxima eficiência e, para tanto 

requer: 
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I. Intimação do Ministério Público e das partes para 

manifestação acerca da avaliação realizada por este 

leiloeiro, nos termos do art. 964 do CNFJ-TJPR; 

II. A intimação deste Leiloeiro após a homologação da 

avaliação para prosseguimento dos atos preparatórios 

do leilão; 

III. Por derradeiro, solicita-se à serventia a juntada da 

Certidão de Regularidade do Cadastro e Relatório do 

Veículo Apreendido, nos termos do art. 951 do CNFJ-

TJPR. 

Termos em que, aguarda-se a análise pelo r. juízo. 

Londrina, assinado e datado eletronicamente. 

 
 

 

 

 

 

 

CONRADO AUGUSTO CARVALHO DE MAGALHÃES 

Leiloeiro Público Oficial 

Mat. JUCEPAR nº 22/343-L 
Mat. JUCESC AARC nº 606 

Mat. JUCESP n° 1.521 
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